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ATA DE REUNIÃO E X T R ORDINÁRIA Nº 010/2023 do Conselho Curador do 1 

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – 2 

PREVBRILHANTE. Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (30-3 

05-2023), às nove horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Municipal, reuniram-4 

se extraordinariamente  os membros do Conselho Curador presentes: A Presidente do 5 

Conselho, Sra. Edy Carolina Domingos de Mendonça, os demais membros do Conselho: 6 

Alenice Pereira Ribeiro, Eloisa Vanderleia Zucão, Zélia Pereira Renovato da Silva, a 7 

diretora Presidente Srª Evone Bezerra Alves, a Diretora Financeira Srª Valéria Carlos de 8 

Lima  o Diretor Secretário e de Benefícios Srº Álvaro Martins Rodrigues, a Secretária 9 

Municipal de Administração Tatiana Gonçalves de Moura Rocha.  A Presidente do 10 

Conselho Curador, Srª Edy  declarou aberta a reunião agradecendo a presença de todos,  e 11 

disse que a reunião foi convocada em virtude de atender ao Ofício nº 107/STAF/2023, da 12 

empresa Staf Sistemas, onde a mesma solicita uma reunião para tratar da continuação do 13 

contrato nº 003/2022 celebrado com o PrevBrilhante. A presidente então passou a palavra 14 

para a presidente do PrevBrilhante, sra. Evone que disse o seguinte: Luciano nós estamos 15 

aqui,  a diretoria e o conselho e a Tatiana Secretária de administração da Prefeitura para ouvir 16 

você, pois anteriormente tivemos uma reunião com o Sr Marcos Ferreira, e de tudo que foi 17 

conversado com ele, até agora a empresa não atendeu o que foi combinado naquela ocasião, 18 

sendo que nem a parte formal que ele ficou de enviar até agora  não recebemos. Disse ainda 19 

que o Contrato está próximo do vencimento e que a empresa tinha manifestado interesse em 20 

continuar, porém após a reunião com o Marcos,  onde foi solicitado a manifestação atualizada, 21 

e aí recebemos o Ofício 107/STAF/2023.  Passando a palavra ao Sr Luciano, que se 22 

apresentou como gerente Comercial da Empresa e apresentou o Sr. Marcelo que trabalha na 23 

área comercial da empresa. O mesmo disse que estava ciente da vinda do Marcos na 24 

PrevBrilhante, e que ele veio para tratar de assuntos técnicos com relação aos problemas de 25 

sistema que estavam pendentes. Posteriormente, a presidente e todos os conselheiros foram 26 

unâmimes em discordar com relação ao teor do Ofício, uma vez que a multa só foi aplicada 27 

porque a empresa não se manifestou em nenhuma das etapas em que o PrevBrilhante, oficiou, 28 

notificou, e aplicou as advertências previstas no referido contrato, de forma a se resguardarem 29 

para questionamentos por parte dos órgãos de controle interno e externo do PrevBrilhante tais 30 

como Tribunal de Contas, Ministério Público, Câmara Municipal, Ministério da Previdência 31 

Social, pois em virtude de inconsistências no Sistema Contábil, compras e folha a prestação 32 

de contas anual obrigatória e o e-social  não foram enviados no prazo.  Inclusive disseram que 33 

o Sr Marcos tinha solicitado na  reunião anterior, a reconsideração da pena da multa, porém o 34 

pedido foi intempestivo, pois a multa já havia sido aplicada e até mesmo paga. Então a Sra 35 

Valéria mostrou ao Luciano todo o processo administrativo em que a empresa não se 36 

manifestou em nenhum momento, bem como a conversa no watsap em que a empresa Staf 37 

Sistemas autoriza o pagamento da multa via compensação dos valores devidos a empresa. A 38 

Secretária Municipal de Administração, sra. Tatiana pediu a palavra e expôs todos os 39 

problemas que também a Prefeitura está tendo com a empresa, inclusive perguntou porque 40 

não tem acesso aos Backups. Após ouvir as considerações apresentadas pela diretoria, pelos 41 

conselheiros e pela Secretária de Administração,  o Sr.Luciano disse que devido aos custos da 42 

tecnologia Cloud, que é totalmente diferente da tecnologia que vinha sendo executada, ficou 43 

inviável para a empresa continuar com o mesmo valor contratual, solicitando então um novo 44 

contrato. E com relação aos Backups, disse que até poderia fornecer, mas que a partir daí, a 45 

empresa não teria mais nenhuma responsabilidade quanto a segurança dos dados. Disse ainda:  46 

hoje vocês não tem nenhuma preocupação com a guarda das informações de vocês, com a 47 

hospedagem em nuvem que não é barato, você paga inclusive em dólar pra Amazon. A Sra 48 

Tatiana questionou o seguinte: como é que a gente tem a garantia desses dados com todo esse 49 

amparo de segurança que você citou, Luciano?  O mesmo respondeu que esses dados estão 50 
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guardados com os servidores da Amazon, nós temos todos os certificações, eu posso passar 51 

isso pra você. A Sra Tatiana questionou ainda:  A gente gostaria de saber qual é o caminho 52 

para acessar os dados. Então o ele respondeu: é o caminho que você não tem Tati, porque a 53 

partir do momento que eu te dou o caminho, a responsabilidade é sua, não é mais da empresa. 54 

Se comprometeu ainda de posteriormente verificar todas as pendências que a Secretária de 55 

admistração apresentou com relação a Prefeitura Municipal. Passando a palavra novamente 56 

para a Diretora Presidente do PrevBrilhante, a mesma diante de tudo o que a diretoria e os 57 

conselheiros ponderaram, disse que não seria possível fazer um novo contrato, devido ao 58 

tempo hábil para uma nova licitação e para tanto propôs que seja feito um termo aditivo 59 

prorrogando o prazo. O Sr Luciano então se comprometeu a conversar com a Diretoria da 60 

empresa sobre a proposta apresentada pelo PrevBrilhante e disse ainda que faria o possível 61 

para que fosse aceita. Nada mais havendo a tratar, encerram a reunião, lavrando a presente 62 

ata que após lida e aprovada vai assinada pelos presentes. 63 

 64 

 65 

Edy Carolina Domingos de Mendonça          Zélia Pereira Renovato da Silva 66 

Presidente do Conselho                                      Membro do Conselho 67 

 68 

 69 

Alenice Pereira Ribeiro                                   Eloisa Vanderleia Zução 70 

Membro do Conselho                                         Membro do Conselho 71 
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Evone Bezerra Alves                                       Alvaro Martins Rodrigues    74 

Diretora Presidente do PrevBrilhante                Diretor Secretário e de Benefícios       75 
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 77 

Valéria Carlos de Lima                  Tatiana G.de Moura Rocha      78 

Diretora Financeira                     Secretária de Administração 79 


